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RESOLUÇÃO Nº 3028, DE 29 DE JULHO DE 2025 
 
 

Designa a recomposição temporária da 
Diretoria Executiva e dos Conselheiros do 
CRMV-SP. 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (CRMV-SP), no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 5.517, de 23 de 

outubro de 1968, e demais disposições em vigor; 

 

Considerando o pedido de licença da Secretária-Geral do CRMV-SP, méd.-

vet. Ana Helena Pagotto Stuginski, CRMV-SP nº 16937-VP, no período de até 12 meses a 

partir do dia 28 de julho de 2025; 

 

Considerando a Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992; 

 

Considerando que a Presidente do CRMV-SP acatou, in totum, as 

indicações para a substituição dos cargos que se tornaram vagos com a licença da então 

Secretária-Geral; 

 

Considerando a deliberação da 2ª Sessão Plenária Extraordinária do 

CRMV-SP no ano de 2025, ocorrida no dia 29 de julho de 2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Que, no período de licenciamento da méd.-vet. Ana Helena 

Pagotto Stuginski, a Secretaria-Geral do CRMV-SP será exercida pelo méd.-vet. Rodrigo 

Soares Mainardi, CRMV-SP 15674-VP, Tesoureiro do CRMV-SP. 

 

Art. 2º Que, em razão do méd.-vet. Rodrigo Soares Mainardi, no período 

de licenciamento da méd.-vet. Ana Helena Pagotto Stuginski, assumir a Secretaria-Geral 

do CRMV-SP, a Tesouraria do CRMV-SP será exercida pela méd.-vet. Alessandra Marnie 

Martins Gomes de Castro, CRMV-SP nº 10021-VP. 
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Art. 3º. Que, em razão da méd.-vet. Alessandra Marnie Martins Gomes de 

Castro exercer a Tesouraria do CRMV-SP, no período em que o méd.-vet. Rodrigo Soares 

Mainardi assumir a Secretaria-Geral do CRMV-SP, em razão do licenciamento da méd.-

vet. Ana Helena Pagotto Stuginski, a méd.-vet. Mirian Rodrigues, CRMV-SP nº 26396-VP, 

exercerá a função de Conselheira Efetiva do CRMV-SP. 

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2025. 

 
 
 
 

Assinado eletronicamente Assinado eletronicamente 
DANIELA PONTES CHIEBAO RODRIGO SOARES MAINARDI 

Presidente do CRMV-SP Secretário-Geral do CRMV-SP 

 


